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de outubro de 1 948. 

Dispõe sôbre a criação do município 
de Bonito. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do ES 

tado decreta e eu sanciono a seguin.te lei: 

Arti~o l~ - Fica criado o município de Bonito, 

cuja área será desmembrada do município de I,~irenda e cnm 

preenderá os seguintes limites: 

Partindo da cabeceira do ribeirão preta,na ser 

ra da Bodoquena, segue por êle abaixo até a desembocadu 

re com o rio Vllranda, e por êste abaixo até a sua con 

fluência com o córrego Chapena, seu alfuente pela mar 

gem direita e pelo Chapena acima até 'a barra da ribei 

rão das Onças, seu afluente pela margem esquerda e por 

êste acima até e barra do carrego Taquarussú e por êste 

acima até sua cabeceira e desta por uma reta rumo poen 

te até alcançar o mBcisso da serra da Bodoquena e por­

este em direção Sul até alcançar as cabeceiras do ribei 

rão Prata, ponto de partida-4 

Artigo 2~ - O município de Bonito ficará per 

tencendo á COmarCa de Aquidauane e terá por séde e etu 

81 Vila de Bonito. 

Artigo 3~ - uma vez satisfeitas as exigências 

dos números I, 11 e 111 do artigo 80, de Constituição -

W.RtAdual e de seus pará ratos 22 e 42 o Govêrno do Bs 
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""­.... _- tado tomará as providências necessárias ao cumprimento 

disposto no artigo gg" da Lei orgânica dos I~nicipios. 

Artigo 42 - Revog~-se aS disposições em contrá 

rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2 de outubro 

de 1 948, 127 2 da Independência e 60 2 da República • 
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